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LEGISLATIVO

INEDITORIAIS

CIRCULAR Nº 22/2020 - DG
Avaré, 30 de julho de 2020.

Senhor (a) Vereador (a):
Comunica reinicio dos trabalhos legislativos, no dia 03/08/2020 
- Segunda-Feira, às 19h00min, através da realização da Sessão 
Ordinária.

De ordem do Exmo. Sr. Presidente Vereador Francisco Barreto de 
Monte Neto levo ao seu conhecimento que está marcado para o dia 
03 de Agosto p.f, segunda-feira, às 19h00min, o reinicio das atividades 
deste Legislativo, através da realização da Sessão Ordinária, devendo 
ser observado na mesma, a seguinte ordem dos trabalhos:-
a) - Discussão e votação das atas das Sessões anteriores (Ordiná-
ria, Extraordinária e Especial);
b) - Leitura do Expediente – Projetos (Legislativo e Executivo); Cor-
respondências recebidas:- do Sr. Prefeito e de Diversos; e Indicações;
c) – Tribuna Livre;
d) - Palavra Livre aos Srs. Vereadores; 
e) - Logo em seguida início da Ordem do Dia, conforme segue:

1.   PROCESSO Nº 96/2020
Autoria:- Prefeito Municipal 
Assunto: VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº  
49/2020 - Autógrafo nº 45/2020, de autoria da Verª Adalgisa Lopes 
Ward e outros, que dispõe sobre determinação ao Executivo Muni-
cipal de envio semanal ao Legislativo das despesas realizadas com 
os valores recebidos do repasse do Governo Federal, constante da 
Lei Complementar Federal nº 173/2020, que estabeleceu o Pro-
grama Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19), e dá outras providências.
Anexo: Cópias do Ofício 094/2020/CM e dos Pareceres do Jurídico 
e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

2. PROJETO DE LEI Nº 70/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá providências. (R$ 467.336,55 - Secretarias Mun. 
Saúde/ Educação/ Obras).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 70/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e 
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.

d) – Leitura e votação dos Requerimentos.
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.  
                                                                 
Exmo.(a). Sr. (a)      
Vereador (a) 
N E S T A

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

REGINA BERNADETE CAROZELLI, na qualidade de pregoeira ofi-
cial da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, nome-
ada através do Ato da Mesa nº 16/2020, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, vem pelo presente ADJUDICAR o objeto do 
Pregão 04/2020 – Processo 09/2020, para a empresa COOP-ODON-
TOCLASSIC COOPERATIVA DE TRABALHO ODONTOLÓGICO 
(empresa não optante pelo Simples Nacional), inscrita no CNPJ sob 
o nº 02.298.249/0001-50, com sede na Rua Goiás, nº 1079, Centro, 
Avaré/SP, no valor global de R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e vinte 
reais), objetivando a prestação de serviço de Plano Privado Odontoló-
gico com cobertura de diagnóstico, urgência e emergência, radiologia, 
prevenção em saúde bucal, dentística, periodontia, endodontia, cirur-
gia, prótese e odontopediatria, sob regime coletivo, com participação 
por adesão aos empregados ativos da Câmara de Vereadores da 
Estância Turística de Avaré e de seus dependentes legais, estimada 
em 28 beneficiários, com abrangência regional, de acordo com a Lei 
nº 1.885 de 10 de março de 2015, observado os requisitos mínimos 
especificados no Anexo II do Edital.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 23 de julho 
de 2020.

REGINA BERNADETE CAROZELLI
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO, Vereador Presidente 
da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em conformidade 
com o Termo de Adjudicação datado de 23 de julho de 2020, vem 
acolher o objeto da licitação de que trata o Pregão 04/2020 – Pro-
cesso 09/2020, HOMOLOGANDO para a empresa COOP-ODON-
TOCLASSIC COOPERATIVA DE TRABALHO ODONTOLÓGICO 
(empresa não optante pelo Simples Nacional), inscrita no CNPJ sob 
o nº 02.298.249/0001-50, com sede na Rua Goiás, nº 1079, Centro, 
Avaré/SP, no valor global de R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e 
vinte reais), a prestação de serviço de Plano Privado Odontológico 
com cobertura de diagnóstico, urgência e emergência, radiologia, 
prevenção em saúde bucal, dentística, periodontia, endodontia, 
cirurgia, prótese e odontopediatria, sob regime coletivo, com par-
ticipação por adesão aos empregados ativos da Câmara de Ve-
readores da Estância Turística de Avaré e de seus dependentes 
legais, estimada em 28 beneficiários, com abrangência regional, de 
acordo com a Lei nº 1.885 de 10 de março de 2015, observado os 
requisitos mínimos especificados no Anexo II do Edital.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 28 de julho 
de 2020.

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO
Presidente da Câmara

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO 13/2020
Dispensa nº 10/2019 – Processo nº 14/2019 – Contrato nº 11/2019.
Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do 
contrato com a empresa BRY TECNOLOGIA S.A., que tem como 
objeto o fornecimento de Serviços de Carimbo de Tempo ICP-Brasil 
(ACT BRy ICP-Brasil) com homologação do ITI (Instituto Nacional 
de Tecnologia da Informação.
Valor: R$ 600,00 (seiscentos reais) para 12 meses,
Assinatura do Termo Aditivo: 30 de julho de 2020.

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO
Presidente da Câmara
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 
SERVIDOR – D.E.S.S.

A Comissão Permanente de Readaptação Funcional, reorgani-
zada pelo Decreto nº 5.911, de 27 de Julho de 2020, vem C O N 
V O C A R os servidores abaixo relacionados a comparecerem 
na sede do D.E.S.S. – Departamento de Saúde e Segurança do 
Servidor, sito a Rua Piauí, nº 1077, Centro, para serem avaliados 
pela Equipe Multidisciplinar a fim de instruir os Processos de 
Readaptação Funcional, a saber:

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE AVARÉ

01. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº732 de 02/12/2019, protocolo/processo nº 2019/19 de 
02/12/2019, AIP  Nº 575 de 02/12/2019, protocolo/processo 
2020/19 de 02/12/2019, TERMO Nº 044 de 02/12/2019, protocolo/
processo nº 2021/19
Interessado: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE AVARE LTDA
CPF/CNPJ: 54.710.082/0001-97
Endereço: Rua Rio de Janeiro nº 1048 – Avaré/SP

02. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº 085 de 18/12/2019, protocolo/processo nº 2103/19 de 
18/12/2019.
Interessado: CENTRO AVAREENSE
CPF/CNPJ: 44.587.194/0002-20
Endereço: Avenida Gilberto Filgueiras Nº 190 – Avaré/SP

Estância Turística de Avaré, 17 de julho de 2020.

ATA DA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO,

EMPREGO E RENDA.

Local: Casa do Cidadão da Prefeitura Municipal da Estância Avaré  – SP 
Data e Horário de Início: 17/07/2020 às 17h00 

Presentes: Valderi da Silva (DECON  -  Departamento de Convê-
nios), Ronaldo Aparecido Silva (Secretaria Municipal de Indústria 
e Comércio), Alexandra Maciel Corrêa (Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio), Elias Martins (Secretaria Municipal da Fa-
zenda), Adriana Vidal da Silva Alves (Sindicato dos Servidores e 
Funcionários Públicos de Avaré), Patrick Yuri Corrêa (Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Avaré), Fernando Borges (ACIA), Ri-
cardo Braz de Oliveira Arruda (ACIA), Vilma Zanluchi (Cooperativa 
dos Piscicultores do Médio e Alto Paranapanema), Elton Saito (As-
sociação dos Seis Bairros), João Roberto Theodoro ( ACIA) e Caio 
Gerzely Silva (DECON – Departamento de Convênios).

Aos 17 dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte, na Casa do 
Cidadão, foi aberta a primeira reunião do CONSELHO MUNICIPAL 
DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA, tendo sido convocados 
tanto titulares e suplentes indicados pelas entidades dos seg-
mentos envolvidos. O encontro foi conduzido por mim, Sandra de 
Fátima Theodoro – Secretária Municipal de Indústria e Comércio, 
Ciência e Tecnologia, Fernando P. Alonso – Diretor Regional de 
Sorocaba PAT (Posto de Atendimento ao Trabalhador) e Antônio 
Cardia de Castro Júnior (Procurador do Município de Avaré).
Inicialmente, fizemos uma breve explanação a respeito do papel do 
CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA 
para a comunidade, e da necessidade de enviarmos os documen-
tos de instituição do Conselho até o dia 30 de setembro de 2020, 
conforme Art. 19 da Resolução nº 861 de 14 de Maio de 2020, para 
credenciamento do Conselho no Sistema de Gestão dos Conse-
lhos do Trabalho, Emprego e renda – SG-CTER.

Logo em seguida Sandra de Fátima Theodoro (Prefeitura Municipal 
– S. M. I. C .C. T) assumiu a palavra e ponderou sobre as pau-
tas a serem discutidas na reunião como a eleição do Presidente e 
Vice-Presidente, escolha do Secretário-Executivo e aprovação do 

Regimento Interno. Dando prosseguimento foi realizada a eleição 
para a Presidência do CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA conforme indicado pela Sra. Sandra de Fá-
tima Theodoro, tendo sido eleito por unanimidade o Sr. Ronaldo 
Aparecido Silva (Prefeitura Municipal – S. M. I. C .C. T) para Presi-
dente e Sra. Vilma Zanluchi para Vice-Presidente (Cooperativa dos 
Piscicultores do Médio e Alto Paranapanema),. Como Secretário 
Executivo foi nomeado o Sr Valderi da Silva  (DECON  -  Departa-
mento de Convênios). Prosseguindo com a reunião foi realizada a 
aprovação do Regimento Interno pelos membros e liberado para 
efetivação em Resolução. Nada mais havendo a tratar, a reunião 
foi encerrada às dezoito horas e trinta minutos, cuja ata foi lavrada 
por mim, Sandra de Fátima Theodoro, e assinada por todos.

Sandra de Fátima Theodoro 
(Secretária Municipal de Indústria, Comércio, Ciência e Tecno-

logia) 

Antônio Cardia de Castro Júnior (Procurador do Município de 
Avaré).

Fernando P. Alonso – Diretor Regional de Sorocaba PAT (Posto 
de Atendimento ao Trabalhador) 

Presidente - Ronaldo Aparecido Silva (Prefeitura Municipal – S. 
M. I. C .C. T)

Vice - Presidente - Vilma Zanluchi (Cooperativa dos Pisciculto-
res do Médio e Alto Paranapanema)

Secretário - Valderi da Silva (DECON  -  Departamento de Con-
vênios).

Alexandra Maciel Corrêa (Prefeitura Municipal – S. M. I. C .C. T)

Elias Martins (Secretaria Municipal da Fazenda)

Adriana Vidal da Silva Alves (Sindicato dos Servidores e Fun-
cionários Públicos de Avaré)

Patrick Yuri Corrêa (Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Avaré)

Fernando Borges (ACIA)

João Roberto Theodoro (ACIA).

Ricardo Braz de Oliveira Arruda (Sindicato Rural de Avaré)

Elton Saito (Associação dos Seis Bairros)

João Roberto Theodoro ( ACIA)

Caio Gerzely Silva (DECON).

CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO,
EMPREGO E RENDA DE AVARÉ – SP.

Criado pela Lei  Municipal nº 2.353 de 10 de março de 2020.
Nomeado pelo Decreto nº  5.802, de 16 de abril de 2020.

RESOLUÇÃO CMTER Nº 001/2020
O Plenário do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
de Avaré – SP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei  Municipal nº 2.353 de 10 de março de 2020, em reunião, do dia 
17 de julho de 2020.

RESOLVE:
 
Art. 1º - Fica deliberada a composição dos Representantes do Con-
selho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda de Avaré com man-
dato de 04 (quatro) anos (2020 – 2024), conforme abaixo descrito:
Representantes do Governo Poder Executivo: 
I - DECON - Departamento de Convênios:
Titular: Valderi da Silva
Suplente: Caio Gerzely Silva
II- Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Ciência e Tecno-
logia:
Titular: Ronaldo Aparecido Silva
Suplente: Alexandra Maciel Corrêa
III- Secretaria Municipal da Fazenda:
Titular:  Itamar de Araújo

Suplente: Elias Martins
IV - Representantes dos Trabalhadores - Sindicato dos Servidores 
e Funcionários Públicos: 
Titular: Leonardo do Espírito  Santo 
Suplente:  Adriana Vidal da Silva Alves
V - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AVA-
RÉ- (SEC): 
Titular: Patrick Yuri Corrêa-
Suplente: Fabiana Campos Rodrigues de Castro
VI- Representantes dos Empregadores: - ASSOCIAÇÃO COMER-
CIAL, INDUSTRIAL E AGROPECUÁRIA DE AVARÉ – ACIA:
Titular: Fernando Borges
Suplente: João Roberto Theodoro 
VII -Sindicato Rural de Avaré:
Titular: Ricardo Braz de Oliveira Arruda
Suplente: Pedro Luiz Oliveiri Luchesi
VIII -Cooperativa dos Piscicultores do Médio e Alto Paranapanema 
(COMAPEIXE):
Titular: Vilma Zanluchi
Suplente: Artur Henrique Veiga Benini
X -Associação dos Produtores Rurais dos Bairros Santa Cruz dos 
Coqueiros, Aracatu, Caviúna, Ezequiel Ramos, Ferreira e Barra 
Grande (Associação dos Seis Bairros):
Titular: Elton Saito
Suplente: André Diego Albano

Artigo 2º. Os membros ora nomeados terão mandato de 04 (qua-
tro) anos, sendo permitida a recondução.

Artigo 3º. As funções dos membros do Conselho ora nomeado não 
serão remuneradas, sendo consideradas como serviço público re-
levante.

Artigo 4º. Fica estabelecido como sede do Conselho Municipal 
do Trabalho, Emprego e Renda a Casa do Cidadão, localizada na 
Rua: Bahia 1.580, Centro Avaré/SP.

Art. 5º - Fica deliberada o Presidente, Vice-Presidente e Secretário-
-Executivo do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
de Avaré com mandato de 01 (um) ano, de acordo com Sessão 
realizada no dia 17 de julho de 2020, conforme abaixo descrito:
PRESIDENTE (2020-2021) - Ronaldo Aparecido Silva (Prefeitura 
Municipal – S. M. I. C .C. T)
VICE-PRESIDENTE (2020-2021) - Vilma Zanluchi (Cooperativa 
dos Piscicultores do Médio e Alto Paranapanema  - COMAPEIXE)
SECRETÁRIO (2020-2021) - Valderi da Silva - (DECON – Depar-
tamento de Convênios).

Artigo 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Avaré, 17 de julho de 2020.

Joselyr Benedito Costa Silvetre
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO
MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA

Capítulo I
Do Conselho e do Fundo Municipal do Trabalho de Avaré
Art. 1º - Este Regimento Interno estabelece as normas de orga-
nização e funcionamento do CONSELHO MUNICIPAL DO TRA-
BALHO, EMPREGO E RENDA DE AVARÉ (CTER/Avaré) e do 
FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO DE AVARÉ (FMT), de acordo 
com a Lei Municipal nº 9.180, de 11 de junho de 2019, que cria o 
CONSELHO nos termos da Lei Federal 13.667, de 17 de maio de 
2018 e resoluções do CODEFAT. 
Da constituição, dos objetivos e das atribuições.
Art. 2º - O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda (CTER/
Avaré) é um órgão colegiado, formado por representantes de traba-
lhadores, empregadores e do governo, de forma tripartite e paritária, 
de caráter permanente, propositivo e deliberativo, vinculado adminis-
trativamente à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Ciência e 
Tecnologia, ao qual incumbe deliberar, em caráter permanente, sobre 
a política pública municipal de fomento e apoio à geração de trabalho, 
emprego e renda e à qualificação profissional. 

Capítulo II  Do Funcionamento 
Art. 3º - º O CTER reunir-se-á: 
I - ordinariamente, a cada bimestre, por convocação de seu Pre-
sidente; e 



EDIÇÃO 973 | AVARÉ, 30 DE JULHO DE 20204
II - extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu 
Presidente ou de 1/3 de seus membros. 
Parágrafo único. As reuniões ordinárias/extraordinárias do Conse-
lho serão iniciadas com o quórum mínimo de dois terços de seus 
membros, cabendo ao Presidente voto de qualidade. 
Art. 4º As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas em dia, 
hora e local marcados com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Os membros do Conselho deverão receber, com 
antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis da reunião ordinária, a 
ata da reunião que a precedeu, a pauta, e, em avulso, a documen-
tação relativa às matérias que dela constarem;
Art. 5º- As deliberações terão a forma de resolução, devendo ser 
expedidas em ordem numérica e publicadas em órgão da imprensa 
oficial local, no Portal da Prefeitura de  Avaré. 
Art. 6º- É obrigatória a confecção de atas das reuniões do Con-
selho, as quais deverão ser arquivadas na respectiva Secretaria 
Executiva para efeito de consulta e disponibilizadas no Portal da 
Prefeitura de Avaré.
Da Presidência 
Art. 7 - Cabe ao Presidente do Conselho: 
I - presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os vo-
tos e votar; 
II - emitir voto de qualidade nos casos de empate; 
III - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 
IV – solicitar informações, estudos e/ou pareceres sobre matérias 
de interesse do Conselho;
V – conceder vista de matéria constante de pauta; 
VI - decidir, "ad referendum" do Conselho, quando se tratar de 
matéria inadiável e não houver tempo hábil para a realização de 
reunião, devendo dar imediato conhecimento da decisão aos mem-
bros do Colegiado; 
VII – prestar, em nome do Conselho, todas as informações relativas 
à gestão dos recursos do respectivo Fundo do Trabalho, especial-
mente os provenientes do FAT; 
VIII – expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas 
atribuições; e 
IX – cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho e 
demais normas atinentes à matéria. 
Parágrafo único. A decisão de que trata o inciso VI deste artigo 
será submetida à homologação do Conselho, na primeira reunião 
subsequente. 
Dos membros do Conselho 
Art. 8 - Cabe aos membros do Conselho:
I - participar das reuniões, debater e votar as matérias em exame; 
II – questionar e avaliar todas as informações e dados pertinentes 
ao FAT e a outros fundos a que tenham acesso ou que se situem 
nas respectivas áreas de competência sempre que julgálas impor-
tantes para as deliberações do Conselho ou quando solicitado pe-
los demais membros; 
III - encaminhar à Secretaria Executiva do Conselho quaisquer ma-
térias que tenham interesse de submeter ao Conselho Deliberativo; 
IV - requisitar à Secretaria Executiva, à Presidência e aos demais 
membros do Conselho informações que julgar necessárias ao de-
sempenho de suas atribuições; 
V - acompanhar e avaliar os projetos e programas no âmbito do 
Conselho, requisitar as informações necessárias ao acompanha-
mento, controle e avaliação das aplicações de recursos públicos na 
geração de trabalho, emprego e renda e qualificação profissional, 
principalmente os custeados com recursos do FAT e do Fundo Mu-
nicipal de Trabalho de Avaré.
 VI - cumprir e fazer cumprir este Regimento. 
§ 1º Em caso de ausência a três reuniões ordinárias consecuti-
vas, ou em seis alternadas, sem justificativa, será solicitada pela 
Presidência, por meio de ofício à entidade, a substituição de seu 
representante. 
§ 2º A representação no Conselho Municipal do Trabalho, conforme 
decreto de nomeação, não implicará prejuízo do dia de trabalho do 
conselheiro, quando convocado para participação nas reuniões ordi-
nárias e extraordinárias e/ou outras atividades correlatas do Conselho. 
Da Secretaria Executiva 
Art. 9 - A Secretaria Executiva exercida por um servidor da Secre-
taria Municipal de Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia , a ele 
cabendo a realização das tarefas técnico-administrativas.
Parágrafo Único: O Secretário-Executivo e seu substituto serão for-
malmente designados para a respectiva função, cujo ato deverá 
ser publicado na imprensa oficial local.
Art. 10 - À Secretaria Executiva compete:
I - preparar as pautas e secretariar as reuniões do Conselho; 
II - agendar as reuniões do Conselho e encaminhar a seus mem-
bros os documentos a serem analisados;
III - expedir ato de convocação para reunião extraordinária, por de-
terminação do Presidente do Conselho;
IV - encaminhar, às entidades representadas no Conselho, cópias 

das atas das reuniões ordinárias e extraordinárias; 
V - preparar e controlar a publicação de todas as deliberações pro-
feridas pelo Conselho; 
VI - sistematizar dados e informações e promover a elaboração de 
relatórios que permitam a aprovação, a execução e o acompanha-
mento da Política de Trabalho, Emprego e Renda e a gestão do 
Fundo do Trabalho pelo Conselho; e 
VII - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho.
Art. 11. Ao Secretário-Executivo do Conselho compete: 
I - coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades 
técnico-administrativas da Secretaria Executiva;
II - secretariar as reuniões plenárias do Conselho, lavrando e assi-
nando as respectivas atas; 
III - cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência 
do Conselho;
IV - minutar as resoluções a serem submetidas à deliberação do 
Conselho;
V - constituir grupos técnicos, conforme deliberação do Conselho; 
VI - promover a cooperação entre a Secretaria Executiva, as áreas 
técnicas do órgão que exerce a Secretaria Executiva, bem assim 
com as assessorias técnicas das entidades e órgãos representa-
dos no Conselho; 
VII - cadastrar e manter atualizados os dados, informações e do-
cumentos do Conselho no Sistema de Gestão dos Conselhos de 
Trabalho, Emprego e Renda – SG-CTER;
VIII - assessorar o presidente do Conselho nos assuntos referentes 
à sua competência; e 
IX - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho local. 

Capítulo III Das Disposições Gerais 
Art. 12 - Os membros do CTER não receberão qualquer remunera-
ção por essas funções.
Art. 13 - Qualquer munícipe poderá participar das reuniões do Con-
selho como ouvinte sem direito a voto. No caso de convidado para 
apresentação de material, o Conselho deliberará sobre o tempo.
Art. 14 - Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvi-
dos pelo plenário do Conselho. 
Art. 15 - Este Regimento Interno poderá ser alterado pelo CTER, 
com a aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus mem-
bros, desde que seja garantida a representação tripartite. 
Art. 16 - As decisões normativas terão a forma de resolução, nume-
radas de forma sequencial e publicadas no portal da Prefeitura de 
Avaré, bem como todos os atos formais do Presidente. 
Art. 17 - Este Regimento Interno entra em vigor a partir da data de 
sua aprovação e publicação pelo Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda de Avaré (CTER). 

Estância Turística de Avaré, 17 de julho de 2020

Ronaldo Aparecido Silva
Presidente do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e 

Renda de Avaré. 

Estância Turística de Avaré, 17 de julho de 2020.

CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO,
EMPREGO E RENDA DE AVARÉ

Resolução Nº 01 de 17 de julho de 2020. 
Dispõe sobre a publicação do resultado da eleição da presidência 
e vice- -presidência do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego 
e Renda. O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda – 
CTER do município de Avaré, reunido no dia 17 de julho de 2020, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais que são conferidas 
a este Órgão pela Lei Federal Nº 13.667 de 17/05/18 e, conside-
rando o disposto do § 2º do Artigo 5º da Lei Municipal Nº  2.353 de 
10/03/2020, resolve publicar o resultado oficial da eleição: 

Presidente: Ronaldo Aparecido Silva
Vice-Presidente: Vilma Zanluchi
Secretário Executivo: Valderi da Silva 
A votação ocorreu na sala de reuniões da Casa do Cidadão, lo-
calizada na Rua Bahia, nº 1.580, Centro- Avaré/SP – Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia entre os 
membros do CTER e os eleitos tomaram posse no dia 17 de julho 
de 2020. 
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SEC. DE FAZENDA

JUSTIFICATIVAS
CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO,

EMPREGO E RENDA DE AVARÉ– SP.
Criado pela Lei Municipal nº 2.353 de 10 de março de 2020.

RESOLUÇÃO CMTER Nº 002/2020
O Presidente do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Ren-
da de Avaré – SP, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei nº 2.353 de 10 de março de 2020, em reunião, no dia 17 
de julho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o seguinte REGIMENTO INTERNO do Conselho Mu-
nicipal do Trabalho, Emprego e Renda de Avaré, constante do Anexo 
Único, parte integrante desta Resolução para todos os efeitos.
Art. 2º - Os casos omissos do Regimento Interno serão resolvidos 
por deliberação do Conselho, observadas as legislações em vigor.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Quadro de Atos da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Avaré - SP.
Estância Turística de Avaré, 17 de julho de 2020.

Ronaldo Aparecido Silva
Presidente do CMTER de Avaré

Departamento de Fiscalização/ISS
COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO/ISS
NOTIFICAÇÕES:
0436/20 – R SERGIO BARREIRA – 4.598.032-000 – SOM 
0437/20 – AV WILMA F. DE MARIA VALENTE – 4.670.015-000 – SOM
0438/20 – R BASTOS CRUZ – 2.046.021-000
0438/20A– R BASTOS CRUZ – 2.046.021-000 – SOM
0439/20A– AV GETULIO VARGAS – 5.368.003-000 – SOM 
0439/20 – AV GETULIO VARGAS– 5.368.003-000 – SOM     
0440/20 – R PEDRO ROSSI CONTRUCCI – 4.403.004-000 – SOM
0441/20 – R FELIX FAGUNDES – 3.034.005-000 – SOM 
0441/20 – R FELIX FAGUNDES – 3.034.005-000 – SOM  
0442/20 – RUA CEZARIO FELICE – 5.212.055-000 – SOM     
0443/20 – RUA DIVA MARIA ROCHA GRASSI – 4.513.008-000 – SOM
0741/20 – R PASCOAL FUNARI – 4.524.013-000 - LIMPEZA
0810/20 – R SEME JUBRAN – 3.275.014-000 – SOM              
0811/20 – R SERGIPE – 2.043.003-000 – SOM            
0812/20 – R ISABEL CRUZ – 4.306.012-000 – SOM            
0813/20 – R EDUARDO VICENTINI – 4.100.017-000 – SOM       
0814/20 – R BERTHA BANWART – 4.445.004-000 - SOM
0815/20 – R CARMEM DIAS FARIA – 4.368.082-000 – SOM 
0816/20 – R TAGUAI – 5.052.003-000 – SOM                 
0817/20 – R ANTONIO CARLOS DIAS – 5.394.039-000 – SOM 
0818/20 – R JOSÉ CARMILO DE SOUZA – 4.394.010-000 – SOM 
0834/20 – RUA MILÃO – 4.411.029-000 – SOM              
0862/20 – R MIGUEL CHIBANI – 3.276.001-000 - LIMPEZA
0863/20 – R WALDEMAR LOPES PERES – 3.271.026-000
0883/20 – AV BRASILIA – 5.027.010-000 – LIMPEZA         
0886/20 – RUA NICOLLA PIZZA – 5.172.010-000 – LIMPEZA  
0896/20 – RUA DONA LOLITA – 3.268.005-000 – LIMPEZA   
0899/20 – RUA WALDEMAR LOPES PERES – 3.288.014-000 - LIMPEZA
0900/20 – RUA WALDEMAR LOPES PERES – 3.289.045-000 - LIMPEZA
0906/20 – RUA ULISSES FERRARI – 3.256.009-000 – SOM
0926/20 – AV SALIM ANTONIO CURIATTI – 3.206.014-000 – ENTULHO
0929/20 – RUA MOACIR SILVEIRA – 5.108.002-000 – ENTULHO
0932/20 – R JOSÉ CARLOS FERREIRA – 2.159.018-000 – SOM 
0932/20 – R JOSÉ CARLOS FERREIRA – 2.159.018-000 – SOM EC
0933/20 – R ANTONIO CAMILO DE SOUZA – 5.202.028-000 – SOM 
0934/20 – R FRANCISCO MEDAGLIA – 5.202.028-000 – SOM
0935/20 – R PROFESSORA ELOIZA HELENA A. OLIVEIRA – SOM
0936/20 – R DOMINGAS BRIANEZZI DE ALBUQUERQUE – SOM 
0937/20 – R ELEUTÉRIO DIAS IBANÊS – SOM 
0938/20 – R ARMANDO SILVEIRA – SOM 
0940/20 – R NORBERTO GONÇALES – SOM
0940/20A- R NOERBETO GONÇALVES – SOM 
0941/20 – R JULIO JACOB DA ROCHA – SOM 
0942/20 – R JOSÉ FERREIRA DE ALBUQUERQUE – SOM 
0943/20 – R ANTONIO MARATA – SOM 
0944/20 – R KRAKÓVIA – SOM 
0944/20A- R KRAKÓVIA – SOM 
0950/20 – AVENIDA BRASILIA – LIMPEZA
0951/20 – R CIDES CORREA – LIMPEZA
0952/20 – R CIDES CORREA – LIMPEZA
0955/20 – R TENENTE JOÃO DIAS – LIMPEZA 
0956/20 – R FRANCISCO DE OLIVEIRA SOUZA – SOM 
0960/20 – R ALCIDES LOPES PERES – SOM
0961/20 – R JOÃO MANOEL FERNANDES – SOM 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de massa asfáltica fria, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: O. J. B. Rafael 
Empenho(s): 7641/2020
Valor: R$ 11.750,00
Avaré, 31 de julho de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de placas de sinalização de 
equipamentos de combate a incêncio, tal quebra de ordem cronoló-
gica se faz necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: Ciplac Comércio de Placas e Carimbos Ltda  
Empenho(s): 17359/2019
Valor: R$ 335,55
Avaré, 31 de julho de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de placas de sinalização de 
equipamentos de combate a incêndio, tal quebra de ordem crono-
lógica se faz necessária para atender as necessidades do Fundo 
Social de Solidariedade.
Fornecedor: Ciplac Comércio de Placas e Carimbos Ltda
Empenho(s): 17029/2019
Valor: R$ 148,62
Avaré, 31 de julho de 2020

REGINA CÉLIA P. ARCA
Presidente do Fundo Social de Solidariedade

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de placas de sinalização de 
equipamentos de combate a incêndio, tal quebra de ordem cronoló-
gica se faz necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Fornecedor: Ciplac Comércio de Placas e Carimbos Ltda
Empenho(s): 18081, 18079, 18078, 18076/2019 
Valor: R$ 880,77
Avaré, 31 de julho de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de contratação de serviços de empresa 
especializada em auditoria e perícia técnica, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender as necessidades do 
Gabinete do Prefeito e da Procuradoria Geral do Município.
Fornecedor: J.A.M.M. de Oliveira Assistência Técnica Eireli Me
Empenho(s): 1295/2020
Valor: R$ 34.425,00
Avaré, 31 de julho de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de soluções específicas para 
todas as unidades de saúde, tal quebra de ordem cronológica se 
faz necessária para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza Maca-
tuba Ltda Me 
Empenho(s): 1386, 6007, 6030/2020
Valor: R$ 10.193,22

Avaré, 31 de julho de 2020
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de materiais descartáveis 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: RCV do Brasil Eireli
Empenho(s): 1516/2020
Valor: R$ 640,00
Avaré, 31 de julho de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de contratação de mão de obra especiali-
zada para construção de cabeceira de ponte localizada no bairro 
Jacutinga, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Planejamento e Transportes.
Fornecedor: Ademir Carlos de Camargo Correa
Empenho(s): 6286/2020
Valor: R$ 14.000,00
Avaré, 31 de julho de 2020

ALEXANDRE LEAL NIGRO
Secretário Municipal de Planejamento e Transportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviço de mecânica e serviço de torno 
e solda, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: Arpoador Com. de Produtos Automotivos Manutenção 
e Serviços Ltda  
Empenho(s): 12492, 12493, 13575/2020
Valor: R$ 14.251,15
Avaré, 31 de julho de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de contratação de empresa especializada 
para fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão 
de obra para execução da construção de uma Escola de Ensino 
Fundamental, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender a Secretaria Municipal de Educação.
Fornecedor: Construtora Alpha Vitória Ltda  
Empenho(s): 10048/2020
Valor: R$ 134.790,53
Avaré, 31 de julho de 2020

JOSEANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de material de pintura, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: Daniel Donisete de Camargo Avaré Me 
Empenho(s): 10064, 9814, 10297, 10296, 8283, 8282, 11576, 
10061/2020
Valor: R$ 48.024,82
Avaré, 31 de julho de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de peças para roçadeiras, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: Forttserras Com. De Maq. e Equip. Ltda Epp 
Empenho(s): 8106, 934/2020
Valor: R$ 6.398,60
Avaré, 31 de julho de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de soluções específicas para 
todas as unidades de saúde, aquisição de materiais descartáveis 
e fornecimento de dieta enteral, suplemento alimentar e fórmula 
infantil para pacientes cadastrados no programa nutricional do mu-
nicípio e avaliados pela Case, tal quebra de ordem cronológica se 
faz necessária para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: José Humberto Botero Me 
Empenho(s): 1385, 4264, 1517, 5536, 12023/2020
Valor: R$ 13.037,95
Avaré, 31 de julho de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de insumos para bomba de 
insulina, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Medtronic Comercial Ltda 
Empenho(s): 15090/2019
Valor: R$ 38.038,00
Avaré, 31 de julho de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviços prestados com pintura de guias 
e postes, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: Renata Cristina Firmino Teixeira 
Empenho(s): 517, 518/2020
Valor: R$ 6.321,72
Avaré, 31 de julho de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem jus-
tificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamen-
tos por se tratar de fornecimento de emulsão asfáltica RR 2C e massa 
asfáltica usinada a quente, tal quebra de ordem se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: Semam Terraplenagem e Pavimentação Ltda
Empenho(s): 7649/2020
Valor: R$ 27.655,40
Avaré, 31 de julho de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de papel sulfite, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Fazenda.
Fornecedor: T. S. Coutinho Importação e Exportação Ltda Me 
Empenho(s): 12319/2020
Valor: R$ 18.900,00
Avaré, 31 de julho de 2020

ITAMAR DE ARAUJO
Secretário Municipal de Fazenda

cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 667,668/2020
Valor: R$ 50,00
Avaré, 31 de julho de 2020

PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN
Secretária Municipal de Governo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 662/2020
Valor: R$ 75,00
Avaré, 31 de julho de 2020

REGINA CÉLIA POMPIANI LOPES ARCA
Pres. do Fundo Social de Solidariedade

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 640,641,642,653,656,657,658,659,660,661,663,664,
665,666/2020
Valor: R$ 2.825,00
Avaré, 31 de julho de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s):654, 655/2020
Valor: R$ 175,00
Avaré, 31 de julho de 2020

ALEXANDRE LEAL NIGRO
Sec. Mun. de Planejamento e Transportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 652/2020
Valor: R$ 150,00
Avaré, 31 de julho de 2020

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 645/2020
Valor: R$ 75,00
Avaré, 31 de julho de 2020

MARCELO OLIVEIRA SANCHES
Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 643/2020
Valor: R$ 125,00
Avaré, 31 de julho de 2020

JUDÉSIO BORGES
Sec. Mun. de Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 630,631,632,633,634,635,636,637,638,639/2020
Valor: R$ 1.575,00
Avaré, 31 de julho de 2020

ADRIANA MOREIRA GOMES
Sec. Mun. de Desenv. e Assist. Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 644/2020
Valor: R$ 50,00
Avaré, 31 de julho de 2020

RONALDO SOUZA VILLAS BOAS
Secretário Municipal de Agric. e Abastecimento

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 646/2020
Valor: R$ 200,00
Avaré, 31 de julho de 2020

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Habitação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 671, 672, 626, 669, 670, 673, 674, 675, 1637/2020
Valor: R$ 7.900,00
Avaré, 31 de julho de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 651/2020
Valor: R$ 450,00
Avaré, 31 de julho de 2020

SANDRA DE FATIMA THEODORO
Sec. Mun. de Ind. Com., Ciência e Tecnologia

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 650/2020
Valor: R$ 2.325,00
Avaré, 31 de julho de 2020

ITAMAR DE ARAUJO
Secretário Municipal de Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 647,648,649/2020
Valor: R$ 450,00
Avaré, 31 de julho de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
cionais e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda. EPP
Empenho(s): 625,627,628,629/2020
Valor: R$ 1.025,00
Avaré, 31 de julho de 2020

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de locação de equipamentos multifun-
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CONVOCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAL -DRHGP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 042/2020 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas 
no Ofício nº 104/2020-SEMADS. considerando exoneração de 
Ane Elisa Rocia Barbosa Agostinho e Mariana Cristina Machado 
Gomyde, e não comparecimento do 14º classificado convoca os 
classificados do Concurso Publico 002/2018, homologado através 
do Decreto nº 5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, publicado 
em 26 de Outubro de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para 
o cargo/função de  ASSISTENTE SOCIAL, a comparecer no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação 
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de 
Pessoal com os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio 
Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 12:00 hs, para orientação do 
procedimento admissional, nomeação, exames médicos e entrega 
da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

Classificação	 	 Nome
15º   FRANCIANA NOGUEIRA CORREA

Estância Turística de Avaré, aos 30 de Julho de 2020.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO  ASSISTENTE SOCIAL 
ATRIBUIÇÃO  Compreende as tarefas que se  
LC 188/2013  destinam a executar os trabalhos 
de Assistência Social, orientando indivíduos, famílias, comunidade 
e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legisla-
ção), programas de educação; planejam, coordenam e avaliam pla-
nos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação 
profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e 
outras); orientam e monitoram ações em desenvolvimento, relacio-
nados à economia doméstica, nas áreas de habitação, vestuário e 
têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do 
consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas adminis-
trativas e articulam recursos; financeiros disponíveis. 
REQUISITO MÍNIMO Ensino Superior Completo com for-
mação na área específica e competente registro no CRESS 
HORÁRIO DE TRABALHO 30 horas semanais / 6 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO A ser determinado pelo Secretário 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolarida-
de- Diploma de curso de Assistência Social e Registro no CRESS- 
autenticados
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimentos filhos (meno-
res de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
   Declaração de Bens, entregue em 
envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público
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CULTURA

SEC. DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAL -DRHGP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 043/2020 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas 
no Ofício 182/2020/SME, e exoneração de Adriano Emerick Mo-
reira, convoca os classificados do Concurso Publico 002/2018, ho-
mologado através do Decreto nº 5317/2018, de 26 de Outubro de 
2018, publicado em 26 de Outubro de 2018, no Semanário Oficial 
Eletrônico, para o cargo/função de AGENTE ADMINISTRATIVO, a 
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos Hu-
manos e Gestão de Pessoal com os documentos abaixo descritos, 
situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, 
para orientação do procedimento admissional, nomeação, exames 
médicos e entrega da documentação exigida, abaixo listada.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

Classificação	 	 Nome
54º   JOSE RICARDO GONÇALVES  
   CEGARRA

Estância Turística de Avaré, aos 30 de Julho de 2020

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO  AGENTE ADMINISTRATIVO 
ATRIBUIÇÃO  Compreende em executar serviços 
LC 188/2013  de apoio nas áreas administrativas, 
financeiras, logísticas e recursos humanos das diversas unidades 
administrativas; classificar documentos diversificados e correspon-
dência, transcrição de dados, lançamentos, manuais e digitação 
em programas específicos, prestação de informações de proces-
sos, arquivo, atendimento ao publico em geral; executar atividades 
auxiliares de classificação e catalogação de manuscritos, livros, 
periódicos e outras publicações; planejar , organizar e executar ati-
vidades pertinentes ao centro de documentação e arquivo da mu-
nicipalidade, verificando a legislação quanto ao tempo correto para 
arquivo e condicionamento dos mesmos. Executa tarefas afins de-
signadas pelo superior imediato.
REQUISITO MÍNIMO Ensino Médio Completo e conheci-
mento em informática
HORÁRIO DE TRABALHO 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO Local a ser determinado pelo Se-
cretário Municipal da Educação

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
autenticado
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimentos filhos (meno-
res de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
   Declaração de Bens, entregue em 
envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAL -DRHGP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 044/2020 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 

4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas na 
CI nº 580294/2019 e considerando exoneração de Mônica Mame-
de Kestener, Bianca Correa Martins Coelho e indeferimento de no-
meação do 1º classificado, convoca os classificados do Concurso 
Publico 003/2019, homologado através do Decreto nº 5525/2019, 
de 25 de Junho de 2019, publicado em 27 de Junho de 2019, no 
Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de  FISIOTERA-
PEUTA, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da data da publicação deste Edital, no Departamento de Re-
cursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos abaixo 
descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 
17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, nomea-
ção, exames médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

Classificação	 	 Nome
02º   DAIANA ROSA DA SILVA
03º   GISLAINE APARECIDA DE OLI- 
   VEIRA DA SILVA

Estância Turística de Avaré, aos 30 de Julho de 2020.
                                                              

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO  FISIOTERAPEUTA 
ATRIBUIÇÃO  Compreendem em tratar menin- 
LC 127/2010  gites, encefalites, doenças reumáti-
cas, paralisias, sequelas de acidentes vascular cerebrais e outros, 
empregando ginástica corretiva, cinesioterapia e demais técnicas 
especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recu-
peração funcional dos órgãos e tecidos afetados.
REQUISITO MÍNIMO Ensino superior completo e registro 
no CRECITO
HORÁRIO DE TRABALHO 30 horas semanais / 6 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO Local a ser determinado pelo Se-
cretário Municipal da Saúde 

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
autenticado e registro autenticado do CRECITO
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimentos filhos (meno-
res de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
   Declaração de Bens, entregue em 
envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

Confira	a	relação	de	endereços	e	profissionais	que 
atuam nas unidades da Saúde de Avaré
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TURISMO

A Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré concluiu a revitalização da 
orla do Balneário Costa Azul. A Re-
presa Jurumirim é o principal cartão-
-postal da cidade. 

Dividida em várias etapas, a obra 
é fruto de convênios com o Departa-
mento de Apoio ao Desenvolvimento 
dos Municípios Turísticos (DADETUR). 

Por meio do esforço conjunto entre 
a Secretaria Municipal de Turismo, Se-
cretaria de Planejamento e Transporte e 
Departamento de Convênios (DECON), 
o município conseguiu ainda destravar 
etapas firmadas na gestão anterior que 
não haviam sido concluídas. 

Melhorias 
A Avenida Costa Azul, localizada na 

orla, e a Avenida Constelação foram 
pavimentadas com lajotas sextavadas. 

Revitalização da orla do Costa 
Azul é concluída
Avaré ganha estrutura permanente que vai 
ampliar vocação turística de seu principal 
cartão-postal

Com a proposta de embelezar ain-
da mais o ambiente, foram implanta-
dos postes modernos com fiação em-
butida no canteiro central da Avenida 
Costa Azul, além de paisagismo. 

Já o calçadão com vista para a 
represa permite que turistas e mora-
dores façam caminhadas enquanto 
apreciam o horizonte. 

Mais estrutura 
O projeto incluiu ainda a cons-

trução do posto de observação, que 
trará mais segurança aos banhistas. 
Também foram construídos quios-
ques, sanitários e duchas ao ar livre 
para uso dos banhistas.  

Com a conclusão das obras, Ava-
ré ganha uma estrutura permanente 
que vai ampliar a vocação turística de 
seu principal cartão-postal.
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SERVIÇOS

Canteiros na Avenida 
“Cunha Bueno” passaram por 
ajustes durante a semana. A 
ação faz parte do trabalho de 
manutenção desenvolvido 
pela Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré.

Servidores da Secretaria 
de Serviços também retira-
ram o mato em trechos da 
avenida que dá acesso ao 
Jardim Presidencial. 

Máquinas do município 
foram empregadas ainda na 
retirada de entulho e de ma-
terial inservível em pontos 
dos bairros Jardim Paraíso e 
“Mário Emílio Bannwart”. 

Já a Operação Tapa-bura-
cos foi desenvolvida na Rua 
Goiás, na região central, e em 
outros pontos da cidade.

Prefeitura promove limpeza em 
bairros e manutenção em avenidas
Ação faz parte do trabalho de manutenção
desenvolvido pela Prefeitura 

A partir de segunda-feira, 
3 de agosto, os pacientes do 
Centro de Atenção Integral à 
Saúde da Mulher (Caisma) e 
da Fisioterapia serão atendi-
dos em novo endereço. 

Pacientes do Caisma e fisioterapia serão atendidos em novo endereço
COMUNICADO

Serviço será prestado em imóvel recém-construído 
que foi incorporado ao patrimônio municipal

O tratamento terá con-
tinuidade no prédio onde 
inicialmente ficaria o Centro 
Especializado de Reabilitação 
Física e Visual (CER), informa 
a Secretaria Municipal da 

Saúde. 
Recém-construído, o imó-

vel foi incorporado ao patri-
mônio do município. O en-
dereço é Rua Capitão Vieira 
Pinto, s/n, Vila Três Marias.
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OBRAS

A Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré iniciou na 
terça-feira, 28, a pavimentação 
das ruas do Jardim Califórnia. 

A obra, que deve ser fina-
lizada nos próximos dias, é 
uma reivindicação antiga dos 
moradores. Orçado em R$ 
1.605.103,21 milhão, o em-
preendimento é um convênio 
entre município e Ministério 
do Desenvolvimento Regional.

A fase anterior havia con-
templado a implantação de 
galerias pluviais, a construção 
de guias e ajustes técnicos sob 
responsabilidade da Sabesp. 

Além de melhorar o dia 
a dia dos moradores, a nova 
infraestrutura vai ampliar o 
acesso e garantir a integra-
ção com outros bairros. 

O projeto levou em consi-
derações as características do 
solo. Por conta disso, o siste-

Ruas do Jardim Califórnia
recebem pavimentação 
Infraestrutura vai ampliar garantir integração da localidade com outros bairros

ma de drenagem localizado 
na Avenida “Paulo Henrique 
Contrucci Leal” vai coletar a 
água pluvial de parte da Vila 
Operária, localizada acima do 
Califórnia, evitando as erosões 
que ocorriam no local. 

Fases 
A melhoria está dividida 

em três partes. A primeira 
contempla as ruas “Maria 
Thereza Sorbo”, “Antônio 
Sorgo” e “Orlando Cardoso”. 

A fase seguinte engloba 
as vias “Rubens de Oliveira”, 
“José Augusto Claro”, “Ma-
ria Thereza Sorbo”, “Antônio 
Sorgo” e “Orlando Cardoso”.

Já a última etapa contem-
pla a pavimentação da Ave-
nida “Paulo Henrique Con-
trucci Leal” e ruas “Rubens 
de Oliveira”, “José Augusto 
Sorbo” e “Antônio Sorbo”.
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SOLIDARIEDADE

A Companhia de Saneamento Bá-
sico do Estado de São Paulo (Sabesp) 
doou 376 cobertores ao Fundo Social 
de Avaré. 

A equipe da concessionária de água 
e esgoto fez a entrega dos donativos 
no último dia 23. Um caminhão foi uti-
lizado para transportar o lote. 

O Fundo Social afirma que os co-
bertores serão encaminhados para 
famílias cadastradas e pessoas assis-
tidas pela entidade. 

O Fundo Social fica na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 1842. O atendi-
mento é das 8 às 17 horas. O uso de 
máscara é obrigatório e só é permiti-
da a entrada de uma pessoa por vez. 
Outras informações podem ser obti-
das pelo telefone (14) 3731-2658.

Fundo Social recebe doação 
de cobertores da Sabesp
Equipe da concessionária entregou donativos no último dia 23

A Secretaria Municipal da Saúde 
informa o início da segunda fase da 
Campanha de Vacinação contra o 
Sarampo.  

A proposta é intensificar a imu-
nização na população de 6 meses 
a 29 anos. Munícipes entre 30 a 49 
anos também vão receber a dose. 

Locais 
A vacinação segue até 31 de 

agosto em todas as salas de vacina 

SAÚDE
Começa a segunda fase da Campanha de Vacinação 
contra o Sarampo  
Imunização segue até 31 de agosto nas salas de vacina do
município

do município, das 7h30 às 11 horas e 
das 13 às 15 horas. É preciso levar o 
cartão SUS e Carteira de Vacina. Con-
fira as unidades abaixo. 

UBS Bairro Alto (Rua Minas Ge-
rais, nº 2147)

UBS Brabância (Praça Armando 
Paula Assis, s/n) 

UBS Bonsucesso (Rua Musa, nº 2654)

UBS Vera Cruz (Rua Dona Car-
mem Dias Faria, nº 924-1018)

ESF VI “Flávio Celso Negrão” 
(Avenida Getúlio Vargas, s/n°, Vila 
Operária)

ESF VII “João Carvalho”(Rua Saul 
Bertolaccini, s/n°, Santa Elizabeth)

ESF IX “Roberto M. Felisberto” 
(Rua Delfina Lopes Peres, s/n°, Mário 
Emílio Bannwart)
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DEMONSTRATIVOS
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LICITAÇÃO

AVISOS DE EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 122/2020 – PROCESSO Nº. 254/2020
ABERTO PARA TODOS OS TIPOS DE EMPRESA
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição, pelo período de 12 meses, de medicamentos 
destinados ao atendimento de pacientes de Mandado Judicial, Pronto Socorro Municipal, Ambulatório 
DST/AIDS, CAPS II e das Farmácias da Rede Básica Municipal (REMUME)
Recebimento das Propostas: 03 de agosto de 2.020 das 10 horas até 13 de agosto de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 13 de agosto de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão: 17 de agosto de 2.020 às 09 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – 
www.bllcompras.com – Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 29 de julho de 2020 – Eliana da Silva 
Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 124/2.020 – PROCESSO Nº 258/ 2.020
COM COTA EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material descartável para proteção individual 
para o setor de Pronto Socorro e Unidades de Saúde
Recebimento das Propostas: 03 de Agosto de 2.020 das 09 horas até 13 de Agosto de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 13 de Agosto de 2.020 às 08h30min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 17 de Agosto de 2.020 às 09 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – 
www.bllcompras.com – Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de Julho de 2.020 – Andréia de 
Fátima Fragoso – Pregoeira.

III REPETIÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 – PROCESSO Nº 156/2020
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição futura de concreto usinado e locação de bomba 
de concreto.
Data de Encerramento: 18 de agosto de 2.020 das 09h30min às 10 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 18 de agosto de 2.020 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 
– www.avare.sp.gov.br – Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de julho de 2.020 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

TERMO DE DELIBERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2020 – PROCESSO N° 247/2020
Considerando a necessidade de alteração nos termos do Edital, a Senhora CRISLAINE APARECIDA 
SANTOS, Pregoeira Oficial, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a rerratificação do edital 
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nos termos a serem conferidos no site: www.avare.sp.gov.br.
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, mantêm-se o dia 13 de agosto de 
2020, às 10 horas para início da sessão. Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, 31 de julho de 2020.

ADJUDICAÇÃO
Concorrência Pública nº. 012/2020 – Processo nº. 195/2020
Fica ADJUDICADA a Concorrência Pública 012/2020 à empresa 
SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, para o for-
necimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra 
para execução de recapeamento asfáltico na Rua Sérgio Barreira, 
Rua Jayme Quartucci e Rua Nelson Evangelista do Prado, Bairro 
Camargo, no valor total de R$ 425.294,29 (quatrocentos e vinte e 
cinco mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte e nove centa-
vos). Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 30 de julho de 2.020 
– Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de Planejamento e 
Transportes da Estância Turística de Avaré.

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Concorrência Pública nº. 012/2020 – Processo nº. 195/2020
Fica HOMOLOGADA a Concorrência Pública 012/2020 à empresa 
SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, para o for-
necimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra 
para execução de recapeamento asfáltico na Rua Sérgio Barreira, 
Rua Jayme Quartucci e Rua Nelson Evangelista do Prado, Bairro 
Camargo. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 30 de julho de 
2.020 – Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de Planeja-
mento e Transportes da Estância Turística de Avaré.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 
4.813/17 e conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 
c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa PRIORITTÁ PRODU-
TOS HOSPITALARES EIRELI, responsável pelo registro de preços 
para eventual aquisição de materiais para adequação de acessi-
bilidade dos departamentos da Secretaria Municipal de Assistên-
cia e Desenvolvimento Social, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 
082/2020 – Processo nº. 175/2020. Homologado em: 17/07/2020.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da 
Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 
e conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 
10.520/02 HOMOLOGA a empresa PRIORITTÁ PRODUTOS 
HOSPITALARES – EIRELI, responsável pelo registro de preços 
para eventual aquisição de Pinças e Tesouras Cirúrgicas para o 
setor/unidade SAMU, relativa ao Pregão Eletrônico n° 103/2020 – 
Processo n° 208/2020. Homologado em: 31/07/2020.

Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social da Estância Turística de Avaré, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 
e conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 
10.520/02 HOMOLOGA as empresas FORCE MEDICAL DISTRI-
BUIDORA EIRELI – EPP e L.A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS – EPP, responsáveis pelo registro de preços 
para futura aquisição de itens de Higiene Pessoal para atender as 
necessidades das Unidades da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 104/2020 – 
Processo nº. 211/2020. Homologado em: 22/07/2020.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 
43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a em-
presa FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP (ITEM 02), 
referente a aquisição de swab de rayon e tubo de falcon para aten-
der a Vigilância Epidemiológica, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 
105/2020 – Processo nº. 214/2020. Homologado em: 21/07/2020.
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa 
VIVA MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA ME, referente a aquisição de testes rápidos para 
a COVID-19, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 109/2020 – Processo 
nº. 221/2020. Homologado em: 27/07/2020.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Pregão Presencial nº. 036/2020 – Processo nº. 210/2020
Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial 036/2020 à empresa 
RÁPIDO SUMARÉ LTDA, objetivando o Registro de Preços para a 
Contratação futura de empresa para o fretamento diário de veículo 
tipo micro-ônbus para o transporte de funcionários e ferramentas 
do município. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de julho 
de 2.020 – Abelardo Ferreira Mendes – Secretário Municipal de 
Serviços da Estância Turística de Avaré.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 045/2020 – Processo nº. 213/2020
Fica ratificada a Dispensa de Licitação à ARPOADOR COMÉRCIO 
DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA ME, com valor total de R$ 16.980,00 (Dezesseis mil e no-
vecentos e oitenta reais), objetivando o fornecimento emergencial 
de pneus para a manutenção dos veículos da Saúde, com fulcro 
no artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. Prefeitura da Estância Tu-
rística de Avaré, 24 de julho de 2.020. Roslindo Wilson Machado 
– Secretário Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Dispensa nº. 053/2020 – Processo nº. 240/2020
Fica ratificada a Dispensa de Licitação à MAMED COMERCIAL 
LTDA EPP, com valor total de R$ 7.626,00 (Sete mil, seiscentos e 
vinte e seis reais), objetivando o fornecimento emergencial de me-
dicamentos para atender o cumprimento de Mandados Judiciais, 
com fulcro no artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, 24 de julho de 2.020. Roslindo Wilson 
Machado – Secretário Municipal da Saúde da Estância Turística 
de Avaré.

Dispensa nº. 055/2020 – Processo nº. 242/2020
Fica ratificada a Dispensa de Licitação à CIRÚRGICA FERNANDES 
– COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES 
– SOCIEDADE LIMITADA, com valor total de R$ 22.746,15 (Vinte e 
dois mil, setecentos e quarenta e seis reais e quinze centavos), ob-
jetivando o fornecimento de sistema fechado de aspiração para uso 
em paciente em ventilação mecânica com SRAG – suspeitos de 
COVID-19, com fulcro no artigo 4° da Lei Federal n° 13.979/2020 e 
Medido Provisória n° 926/2020. Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré, 27 de julho de 2.020. Roslindo Wilson Machado – Secretário 
Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Dispensa nº. 058/2020 – Processo nº. 252/2020
Fica ratificada a Dispensa de Licitação à MEDIMPORT COMÉR-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, com valor total 
de R$ 6.280,00 (Seis mil, duzentos e oitenta reais), objetivando 
o fornecimento de seringa de gasometria – 3ML com agulha 25x7 
para uso no Pronto Socorro nos casos de coleta de gasometria dos 
casos suspeitos de COVID-19 e SRAG, com fulcro no artigo 4° da 
Lei Federal n° 13.979/2020 e Medido Provisória n° 926/2020. Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 28 de julho de 2.020. Roslin-
do Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Estância 
Turística de Avaré.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 082/2020 – Processo nº. 175/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais 
para adequação de acessibilidade dos departamentos da Secreta-
ria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Valor Global: R$ 8.106,90 (oito mil, cento e seis reais e noventa 
centavos)
Data da Assinatura da Ata de Registro: 17/07/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 103/2.020 – Processo n° 208/2.020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de Pinças e 
Tesouras Cirúrgicas para o setor/unidade SAMU
Valor Global: R$ 3.110,40 (Três mil, cento e dez reais e quarenta 
centavos)
Data da Assinatura de Ata de Registro: 31/07/2.020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 104/2020 – Processo nº. 211/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP
Valor Global: R$ 1.190,00 (hum mil, cento e noventa reais)
Detentora: L.A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS – EPP

Valor Global: R$ 5.253,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta e três reais)
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de itens de Higie-
ne Pessoal para atender as necessidades das Unidades da Secre-
taria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Data da Assinatura da Ata de Registro: 22/07/2020

EXTRATO DE CONTRATO DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA

Modalidade: Concorrência Pública nº. 012/2020 – Processo nº. 195/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimen-
to de materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra para exe-
cução de recapeamento asfáltico na Rua Sérgio Barreira, Rua Jay-
me Quartucci e Rua Nelson Evangelista do Prado, Bairro Camargo.
Valor: R$ 425.294,29 (quatrocentos e vinte e cinco mil, duzentos e 
noventa e quatro reais e vinte e nove centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 30/07/2.020.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 045/2020 – Processo nº. 213/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: ARPOADOR COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME
Objeto: Aquisição emergencial de pneus para a manutenção dos 
veículos da Saúde, conforme solicitação da Secretária Municipal 
da Saúde
Valor Global: R$ 16.980,00 (Dezesseis mil e novecentos e oitenta reais)
Data da Assinatura do Contrato: 24/07/2020

Modalidade: Dispensa nº. 053/2020 – Processo nº. 240/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MAMED COMERCIAL LTDA EPP
Objeto: Aquisição emergencial de medicamentos para atender o 
cumprimento de Mandados Judiciais, conforme solicitação da Se-
cretária Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 7.626,00 (Sete mil, seiscentos e vinte e seis reais)
Data da Assinatura do Contrato: 24/07/2020

Modalidade: Dispensa nº. 055/2020 – Processo nº. 242/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: CIRÚRGICA FERNANDES – COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES – SOCIEDADE LIMITADA
Objeto: Aquisição de sistema fechado de aspiração para uso em 
paciente em ventilação mecânica com SRAG – suspeitos de CO-
VID-19, conforme solicitação da Secretária Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 22.746,15 (Vinte e dois mil, setecentos e quarenta 
e seis reais e quinze centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 27/07/2020

Modalidade: Dispensa nº. 058/2020 – Processo nº. 252/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES EIRELI
Objeto: Aquisição de seringa de gasometria – 3ML com agulha 
25x7 para uso no Pronto Socorro nos casos de coleta de gasome-
tria dos casos suspeitos de COVID-19 e SRAG, conforme solicita-
ção da Secretária Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 6.280,00 (Seis mil, duzentos e oitenta reais)
Data da Assinatura do Contrato: 28/07/2020

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO
ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 105/2020 – Processo nº. 214/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP 
(item 02)
Valor Global: R$ 3.820,00 (três mil oitocentos e vinte reais)
Objeto: Aquisição de swab de rayon e tubo de falcon para atender 
a Vigilância Epidemiológica.
Data da Assinatura do Contrato: 21/07/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 109/2020 – Processo nº. 221/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada:  VIVA MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA ME
Valor Global: R$ 284.240,00 (duzentos e oitenta e quatro mil du-
zentos e quarenta reais)
Objeto: Aquisição de testes rápidos para a COVID-19
Data da Assinatura do Contrato: 27/07/2020
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EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO

PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 036/2020 – Processo nº. 210/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: RÁPIDO SUMARÉ LTDA
Objeto: Registro de Preços para a Contratação futura de empresa 
para o fretamento diário de veículo tipo micro-ônbus para o trans-
porte de funcionários e ferramentas do município.
Valor: R$ 332.000,00 (trezentos e trinta e dois mil reais)
Data da Assinatura do Contrato: 31/07/2.020.

TERMO DE ADITIVO
INEXIGIBILIDADE Nº 010/19 – PROCESSO Nº 186/19 - (Contrato 
n° 223/19), fica aditado o valor total de R$ 25.292,65 (vinte e cinco 
mil, duzentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos) 
com a empresa MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, o que corres-
ponde a aproximadamente 12,83% (doze vírgula oitenta e três por 
cento) do total do contrato, o que objetiva o fornecimento de in-
sumos para bomba de insulina para atender a Mandado Judicial. 
Assinatura do Termo de Aditivo: 22/07/2.020.

TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 118/19 – PROCESSO N° 283/19 (Ata 
de Registro de Preços n° 347/19)
Considerando a Comunicação Interna n° 579636, encaminhada pelo 
gestor da Ata, solicitando a alteração de serviços, os atos praticados 
por este setor assinado pelo Secretário, conforme Decreto 4.813/17 e 
pela empresa deverão ser rerratificados da seguinte maneira.

Onde se lia:
Lote 02   Serviço de mecânica médio.
Qtd. de horas total  4.500 horas
Valor Unitário da Hora R$ 111,80
Valor Global  R$ 503.100,00

Lote 11   Serviço de torno e solda leve/mé-
dio/pesado/motocicleta/máquinas e equipamentos.
Qtd. de horas total  4.000 horas
Valor Unitário da Hora R$ 111,80
Valor Global  R$ 447.200,00

Agora se leia:
Lote 02   Serviço de mecânica médio.
Qtd. de horas total  7184 horas
Valor Unitário da Hora R$ 111,80
Valor Global  R$ 803.171,20

Lote 11   Serviço de torno e solda leve/mé-
dio/pesado/motocicleta/máquinas e equipamentos.
Qtd. de horas total  1316 horas
Valor Unitário da Hora R$ 111,80
Valor Global  R$ 147.128,80

Ficam ratificados os demais termos da referida Ata de Registro de Preços.
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 – PROCESSO N° 128/2020 
(Ata de Registro de Preços n° 125/2020)
Considerando a Comunicação Interna n° 578765, encaminhada 
pelo gestor da Ata, solicitando a alteração da quantidade de tendas 
10x10 para atendimento da solicitação da Secretaria Municipal da 
Cultura, os atos praticados por este setor assinado pelo Secretário, 
conforme Decreto 4.813/17 e pela empresa deverão ser rerratifica-
dos da seguinte maneira.
Onde se lia:
LOTE 02 – TENDA PIRAMIDAL 10X10MTS

Agora se leia:
LOTE 02 – TENDA PIRAMIDAL 10X10MTS

Ficam ratificados os demais termos da referida Ata de Registro de 
Preços.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 051/18 – PROCESSO N° 272/18 (Contrato n° 
280/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e empresa L. G. S. HAYASHI CLÍNICA MÉDICA ME, objetivando a 
prestação de serviços em Medicina do Trabalho destinado ao aten-
dimento aos servidores públicos do Município da Estância turística 
de Avaré por meio de perícias médicas, com prorrogação de prazo 
de vigência contratual até 24 de julho de 2.021, no valor global de 
R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais). Roslindo Wilson Machado 
– Secretário Municipal de Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 016/20 – PROCESSO N° 053/20 (Contrato n° 
1031/20), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Ava-
ré e empresa ADEMIR CARLOS DE CAMARGO CORREA ME, 
objetivando a prestação de serviços de mão de obra para constru-
ção de cabeceira de ponte, localizada no Bairro Jacutinga (Dorth), 
Avaré/SP, com prorrogação de prazo de vigência contratual até 24 
de agosto de 2020. Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de 
Planejamento, Obras e Transportes da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências quan-
to à Publicação do Termo de Prorrogação da Concorrência Pública 
supracitada, no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré pu-
blicado em 26/06/2020 e no DOE no dia 27/06/2020, motivo pelo qual 
os atos praticados por este setor deverão ser rerratificados.
Onde se lia:
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 005/2020 – PROCESSO N° 051/2020 (Contrato n° 
043/2020), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré e a empresa SEMAM TERRAPLANAGEM E PAVIMENTA-
ÇÃO LTDA, objetivando o fornecimento de materiais, equipamen-
tos e mão de obra, para execução de recapeamento asfáltico na 
Rua Finlândia, Rua Letônia e Avenida João Vitor de Maria, com 
prorrogação do prazo de execução da obra na Rua Finlândia e Rua 
Letônia até 21 de agosto de 2.020 e prazo de execução da obra da 
Avenida João Vitor de Maria até 21 de outubro de 2.020. Alexandre 
Leal Nigro – Secretário Municipal de Planejamento e Transportes 
da Estância Turística de Avaré.
Agora se leia:
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 005/2020 – PROCESSO N° 051/2020 (Contrato n° 
043/2020), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e a empresa SEMAM TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, 
objetivando a contratação de empresa responsável pelo fornecimento 
de materiais, equipamentos e mão de obra, para execução de recape-
amento asfáltico na Rua Finlândia, Rua Letônia e Avenida João Vitor 
de Maria, com prorrogação do prazo de execução da obra na Rua 
Finlândia e Rua Letônia até 20 de agosto de 2.020 e prazo de exe-
cução da obra da Avenida João Vitor de Maria até 19 de outubro de 
2.020. Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de Planejamento e 
Transportes da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO os itens 01, 02, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 
32 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 082/2020 – PROCESSO Nº. 
175/2020, objetivando o registro de preço para futura aquisição 
de materiais pra adequação de acessibilidade dos departamentos 
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 
c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogado em: 
17/07/2020. Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de As-
sistência e Desenvolvimento Social.

Fica REVOGADO o item 04 do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
100/2020 – PROCESSO N° 202/2020, que tem por objeto o regis-
tro de preço para eventual aquisição de materiais descartáveis para 
o Pronto Socorro e demais Unidades de Saúde, conforme precei-
tua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal. Revogado em: 17/07/2.020. Roslindo 
Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde.

Fica REVOGADO o item 01 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
105/2020 – PROCESSO Nº. 214/2020, objetivando a aquisição 
de swab de rayon e tubo de falcon para atender a Vigilância Epi-
demiológica, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revoga-
da em: 21/07/2020. Roslindo Wilson Machado – Secretário Muni-
cipal de Saúde.

Fica REVOGADO os itens 01, 02, 03 e 04 do PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 111/2020 – PROCESSO Nº. 226/2020, objetivando o registro 
de preços para futura aquisição de materiais eletrônicos e equipamen-
tos para Farmácia Central e demais Unidades de Saúde, conforme 
preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal. Revogado em: 28/07/2020. Roslindo 
Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde.
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A 13ª Delegacia de Servi-
ço Militar e Junta de Serviço 
Militar Nº 17, com o apoio do 
Tiro de Guerra (TG) de Avaré, 
convoca os jovens alistados 
da classe de 2002 e refratá-
rios para a Seleção Geral que 
acontece de 3 a 7 de agosto, 
das 7 às 13 horas, no TG local. 

O endereço é Rua São 
Paulo, nº 707, Jardim Santa 
Cruz. É necessário portar o 
Certificado de Alistamento 
Militar (CAM) impresso, RG, 
Certidão de Nascimento ou 
Casamento, comprovante 
de residência recente (água 
ou luz), exames, atestado e 
laudo médico, se for o caso, 
e declaração escolar, se for o 

COMUNICADO 

Inscritos no Serviço Militar 
Obrigatório passam por
seleção no Tiro de Guerra
Procedimento que acontece entre 3 e 7 de agosto 
terá protocolo contra a Covid-19

caso. Não serão aceitos do-
cumentos pessoais digitali-
zados ou fotografados.

Os inscritos receberam por 
e-mail ou SMS os detalhes so-
bre a convocação. A Seleção 
Geral contempla a recepção e a 
orientação aos jovens que pas-
sarão pelos Postos de Atendi-
mento, Posto de Esforço Físico, 
Posto de Inspeção de Saúde, 
Posto de Entrevista, Posto de 
Controle de Dispensa ou Posto 
de Controle de Seleção.

Prevenção à Covid-19
Diante da pandemia do co-

ronavírus, a 13ª Delegacia de 
Serviço Militar e a Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré 
vão adotar uma série de me-

didas de segurança durante o 
procedimento. 

Os trabalhos acontecem 
em local amplo, aberto e 
ventilado, com disponibiliza-
ção de álcool 70% para equi-
pe e participantes. O uso de 
máscara é obrigatório. 
Suspensão das atividades 

Situada na Casa do Cida-
dão (Rua Bahia, nº 1580), a 
Junta Militar vai permanecer 
fechada durante a Seleção 
Geral. As atividades serão re-
tomadas no dia 10 de agosto. 

O horário de funciona-
mento é das 8 às 17 horas. 
Outras informações podem 
ser obtidas pelo telefone (14) 
3733-7014. 

Programa de difusão 
cultural do Museu da Ima-
gem e do Som (MIS), o 
Pontos MIS exibe neste sá-
bado, 1º de agosto, o filme 
“Eleições”, que aborda os 
conflitos e as tensões du-
rante o pleito eleitoral em 
um grêmio estudantil. 

A sessão virtual gratuita 
acontece às 16 horas. Para 
participar, é preciso apenas 
se inscrever no www.mis-
-sp.org.br.

Já o “Bate-papo de Ci-
nema”, no canal do museu 
no YouTube, tem início às 
18 horas. A atração é aberta 
ao público.  

Com a mediação do 
pesquisador, cineasta e 
professor Bruno Cucio, a 
conversa conta com a parti-
cipação de Alice Riff, direto-
ra do filme, e Nagila Polido, 
doutora em Linguagem e 
Educação pela USP. 

Fotografia 
O Pontos MIS é uma 

parceria com a Secreta-
ria Municipal da Cultura. A 

Oficina de fotografia
integra programação
semanal do Pontos MIS   
Filme “Eleições”, que se passa em 
um grêmio estudantil, também é 
uma das atrações gratuitas

programação conta ainda 
com um bate-papo virtual 
sobre fotografia na sexta-
-feira, 31 de julho. 

“Referências para o pro-
cesso criativo” é o tema 
da atividade gratuita que 
acontece às 18 horas. É pre-
ciso se inscrever no site do 
MIS. A plataforma também 
disponibiliza os vídeos an-
teriores da oficina. 

Infantil 
Outra atração é o infan-

til “Monstros e Monstrices”. 
Toda quarta-feira, às 11 ho-
ras, crianças e famílias po-
derão conferir vídeos com 
oficinas sobre desenhos, 
colagens e criação de his-
tórias a partir da linguagem 
cinematográfica, utilizando 
técnicas de gravação, trilha 
sonora, figurino, animação, 
efeitos especiais e edição. 

Para participar, basta 
preencher o formulário no 
link www.mis-sp.org.br/
pontos_mis. O site também 
disponibiliza os vídeos an-
teriores do projeto. 

CULTURA


